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PROCESSO LICITATÓRIO N. 08/2021

PREGÁO PRESENCIAL N. 01/2021

MENOR PREÇO POR ITEM
Pregão Exclusivo para ME, EPP e MEI - Art. 48, I, da Lei n. 123i06

OBJETO: Aquisição de computadores, monitores e nobreaks, conforme relação e especificações

mínimas constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

DATA DA ABERTURA:

08 de julho de 2021.

HoRÁRIo: thoras

PREÂMBULO

LOCAL: Sala de Reuniões da Câmara Municipal
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DO OBJETO
DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO
DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES
DO RECEBIMENTO DOS EI\TVELOPES
DA PROPOSTA DE PREÇOS
DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÁO DAS PROPOSTAS
DA HABILITAÇÃO E SEU JULGAMENTO
DO RECURSO E DA IMPUGNÀÇÃO
DA CONTRATAÇÁO
DO PAGAMENTO
DOS LOCAIS, DO ACEITE E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

DAS PENALIDADES
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRJA
DAS DTSPOSTÇÕES rrNarS

ANEXOS

o Anexo I - Termo de Referência - Especificações Técnicas
o Anexo II - Formulário Padronizado de Proposta de Preços
o Anexo III - Declaração de Habilitação
o Anexo IV - Declaração de Demais Condições de Participação
o Anexo V - Minuta do Contrato
o Anexo VI - Declaração de Enquadramento como Microempresâ ou Empresa de

Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual
o Anexo VII - Modelo de Credenciamento
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comprornisso com o Cidadão

ÉSÍADO OE MATO GROSSO DO SUI

PROCESSO LICITATÓRIO N. ()8/202I

PREGÃO PRESENCIAL N. OI/2021

MENOR PREÇO POR ITEM

A Câmara Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado de Mato Grosso do Sul, toma público

aos interessados que no dia 08 de julho de 2021, às 8horas, na sua sede localizada na Avenida

Juscelino Kubitschek n. 958, realizar-se-á procedimento licitatório, na modalidade PREGÁO

PRESENCIAL, do tipo "Menor Preço Por Item", destinado exclusivamente à participação de

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, nos termos da Lei

Complementar n. 12312006, autorizada no Processo Licitatório n.0812021, que será regido pela

Lei Federal n. 10.52012002, Decreto Federal n. 3.555/2000, Lei Complementar n. 123/2006, Lei
Complementar Federul 14712014, e subsidiariamente pela Lei Federal n. 8.666/93 e suas

alterações e demais especificações e condições constantes neste ato convocatório.

r DOOBJETO

1.1 O presente Pregão tem por objeto a aquisição de computadores, monitores e nobreaks,

conforme quantidades e especificações mínimas constantes no Termo de Referência - Anexo I

deste Edital.

2 DASCONDIÇOESDEPARTICIPAÇÃO

2.1 Poderão participaÍ da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências
constantes neste Edital e seus anexos, inclusive quanto aos documentos de habilitação e proposta
de preços.

2.2 A presente licitação é destinada exclusivamente para empresÍrs que estejam na condiçâo de
ME, MEI e EPP, conforme determina o inciso I do art. n. 48 daLC n. 123106.

2.3 Não comparecendo ME, MEI ou EPP, a licitação será considerada deseÍa.

2.2 Não poderão concorrer neste Pregão:

2.2.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

2.2.2 Empresa que esteja suspensa de participar de licitação realizada pelo Município de
São Gabriel do Oeste - MS;

2.2.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos e efeitos da punição;

2.2.4 Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercantil individual constituída por
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos
do art. 9o, Inciso III, da Lei Federal n. 8.666/93.

2.2.5 Os interessados em adquirir cópia do edital deverão requerêJo por meio do
segurnte e-mail: licitacao6camaras .ms. ov.br identificando-se com o nome e CNPJ dago

empresa e do representante legal, ou retirá-lo no site oficial da Câmara Municipal de São Gabriel
do Oeste-MS - https://www.camaras go.ms.sov.br/editais.

)l
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3 DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTA}ITES

3.1 Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, a licitante deverá
enviar um Íepresentante munido de documento que o credencie à participação, respondendo este
pela representada, devendo, aind4 no horário indicado no preâmbulo deste Edital, identificar-se
exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente com foto.

3.2 O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:

3.2.1 No caso de diretor, sócio ou proprietário da empresa licitante que compareceÍ ao
local, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação de ato constitutivo,
estatuto ou contrato social, do documento de eleição de seus administradores, devidamente
registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso (cópia
autenticada na forma do subitem 7.4), caso em que o Pregoeiro poderá autenticar a partir do
original, no momento do credenciamento.

3.2.2 Tratarflo-se de procurador, deverá apresentar instrumento público ou particulaÍ
de procuração, com poderes específicos para formular ofertas e lances de preços e praticar todos
os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, acompanhado do correspondente
documento de identidade e demais indicados no subitem anterior que comprovem os poderes do
outorgante.

3.2.3 Em se tratando de Micro Empreendedor Individual - MEI, o Conhato Social ou
Estatuto poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual
_CCMEI.

3.2.4 Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante.

3.2.5 Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos
credenciamentos de eventuais licitantes retardatiírios.

3.3 No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaração de Habilitação
conforme Anexo III, e de acordo com o inciso VII, artigo 4o da Lei Federal n. 10.52012002,
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos da habilitação, podendo o credenciado
ou representante preencher a declaração no momento da abertura da sessão.

3.4 A empresa licitante somente poderá se pronunciar por meio de seu repÍesentante
credenciado e ficará obrigada pelas declarações e manifestações do mesmo.

3.5 O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro e Equipe de
Apoio ou cujo documento de credenciamento esteja irregular, ficará impedido de participar das
fases de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso,
enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertuÍa dos envelopes Proposta de Preços
ou Habilitação relativa a este Pregão, caso em que será mantido o seu preço apresentado na
proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

3.6 Para que possa participar desta licitação e usufruir do tratamento diferenciado previsto na
Lei Complemenlar no 123/2006, a licitante deverá informar e comprovar documentalmente o seu
enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual.

3.6.1 O credenciamento do licitante como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno
Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI) somente será procedido pelo Pregoeiro se o
interessado comprovar tal situação jurídica através do seu instrumento constitutivo registrado na
respectiva Junta Comercial ou órgão competente ou equivalente nos termos da Lei, no qual conste
a inclusão no seu nome como ME ou EPP ou MEI, ou através da apresentação do comprovante,dE _fl\t-Í
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enqrurdramento do licitante na condição de ME ou EPP ou MEI mediante declaração em
instrumento próprio para essa finalidade no respectivo órgão de registro de seus atos

constitutivos.

3.6.1.1 Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado (sede da

licitante) onde conste a mencionada condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno

Porte (EPP).

3.6.1.1.1 A consulta de
Certidão/Declaração da Junta Comercial.

optante pelo Simples Nacional não substitui a

3.6.1.2 A comprovação da condição de Microempreendedor Individual (MEI) será

efetuada mediante apresentação de Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
(MED.

3.6.2 O descumprimento da lei, sem prejuízo das sanções cabíveis, não acrescendo ao

nome credenciado as extensões ME ou EPP ou MEI, significa renúncia expÍessa e consciente,
desobrigando o Pregoeiro do atendimento aos beneffcios da Lei Complementar n. 123106

aplicáveis ao presente certame.

3.6.3 A responsabilidade pela declaração de enquadramento como Microempresa (ME)
ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI) é única e exclusiva
do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que possam advir de um
enquadramento falso ou errôneo.

3.7 O Íepresentânte poderá ser substituído por outro devidamente cadasüado.

3.8 A não apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento não

inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de se manifestaÍ e responder pela mesma.

3.9 Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessiária dentro do
prazo estipulado, paÍicipará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início dos

trabalhos, devendo estar ciente que estará renunciando a fase de lance, de negociação e a
interposição de recursos.

4 DORECEBIMENTODOSENVELOPES

4,1 Até o dia, horario e local fixado no preâmbulo deste Edital, a licitante deverá apresentar à

Equipe de Apoio, juntamente com a Declaração de Habilitação (conforme Anexo III), a proposta

escrita e a documentação, em envelopes separados, fechados (colados) e rubricados no fecho,
contendo em suÍls partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social do

licitante, se os mesmos não forem timbrados, os seguintes dizeres:

EIIVELOPE N. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
CÂMARA MT]NICIPAL DE SÁO GABRIEL DO OESTE-MS

PR,E,GÃO PR"ESENCIAL N. 01/2021
EMPRESA:

EI{VELOPE N. 02 - HABILITAÇÃO
CÂMARA MT]NICIPAL DE SÁO GABRIEL DO OESTE-MS

PREGÃO PRESENCIAI N. 01/2021
EMPRESA:

Processo Licitatório n. 08/2021 - Pregôo Presencial n.0l/2021- Equipamentos de informática
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5,4 No preço constante na proposta escrita e naqueles que porventua vierem ser ofertados

através de lances verbais, deverão estar incluídos todos os tributos incidentes ou que veúam
incidir sobre os serviços constantes no objeto, tais como: tÍansporte, frete, mão de obra, materiais,

encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e quaisquer outras despesas diretas

ou indiretas, inclusive lucro, necessário ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus

Anexos.

5.5 Não será admitido que o cálculo e posterior recolhimento dos encargos sociais informados
nas planilhas sejam efetuados em percentuais inferiores aos estabelecidos na legislação vigente.

5.6 O valor de referência estimado para as propostas das licitantes é de:

Item 01 RS 61.553,30 (sessenta e um mil quinhentos e cinquenta e três reais e
trinta centavos)

Jrryg
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s DAPROPOSTADEPREÇOS

5.1 A proposta contida no envelope Proposta de Preços deverá ser apresentada com as

seguintes informações e características:

5.1.1 Digitada, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entreliúas, devidamente datada e

assinada, como também rubricadas todas as suas folhas, vedadas cotações altemativas;

5.1.2 Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou sej4 em Real (R$);

5.1.3 Os preços deverão ser cotados com apenas duas casas decimais;

5.1.4 O valor do item informado na proposta de preços, Anexo II, DEVE SER
INFERIOR OU IGUAL AO VALOR MÉDIO ORÇÂDo (valor de referência), sob pena de
desclassificação;

5.1.5 A ultima folha deverá estar carimbada com o CNPJÀ4F da empresa licitante;

5.1.6 A empresa deverá informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser

inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura dos envelopes de Proposta; caso o prazo
não esteja indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito pela licitante para efeito
de julgamento.

5.1.7 A proposta de preço deverá ser preferencialmente padronizada conforme o Anexo II
deste Edital.

5.1.8 A oferta de preço deverá ser firme e precisa, sem altemativas de preço ou qualquer

ouha condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

5.1.9 Detalhamento de todas as características técnicas, inclusive com a marca dos

equipamentos e peças ofertados, declarando que os equipamentos e peças ofertados são novos, de

primeiro uso e não remanufaturados e que atendem as especificações técnicas mínimas, prazo de

entrega e quantidade constante deste Edital e seus anexos.

5.2 Não se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital ou que

apresentar preço global ou unitri.Lrio inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado.

5.3 Será considerado que os preços propostos pelas licitantes serão suficientes para a
cobertura de todos os custos relativos à contratação, sendo que neúuma solicitação para
pagamento adicional será considerada sob alegação de erro ou má interpretação deste edital.
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Item 02 RS 4.002,82 (quatro mil e dois reais e oitenta e dois centavos).

Item 03 R$ 6.894,67 (seis mil oitocentos e noventa e quaÍo reais e sessenta e sete

centavos)

5.6.1 Em havendo suspeita de inexigibilidade de proposta de preço aprcsentada por
licitante, o Pregoeiro poderá proceder diligência necessiárias a elucidação dos fatos, inclusive
poderá suspender o processo licitatório a fim de garantir segurança à contratação pública.

6. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO »,q,S PROPOSTAS

6.1 No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, será aberta sessão pública para
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do
certame e recebimento dos envelopes com propostas escritas e documentação de habilitação.

6.2 O Pregoeiro procederá a aberhrra do Envelope n. 01, contendo a Proposta de Preços,
momento em que estará encerrado o credenciamento e, por consequência, a possibilidade de

admissão de novos participantes no certame, ordenando-as em ordem crescente de preços e, em

seguida, fará uma análise prévia dos preços, observando a exatidão das operações aritméticas que

conduziram ao preço total, procedendo-se às correções de eventuais erros materiais, tomando
como corretos e adotando como crilério de aceitabilidade o preço "por item".

6.2.1 Em caso de divergência entre o valor unitiírio e o total, será considerado o primeiro

e entre os expressos em algarismo e por extenso, será considerado este último.

6.3 Durante o julgamento e análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a

conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo
ser classificadas para a elapa competitiva, ou sej4 fase de lances verbais, somente aquelas que
atenderem plenamente a esses requisitos.

6.4 Após proceder conforme descrito no subitem anterior, o Pregoeiro selecionará as

propostas para fase de lances, observando os seguintes critérios:

6.4.1 Classificará a licitante autora da pÍoposta de menor preço por item e todas aquelas
apresentadas com preços sucessivos e superiores em até l0% (dez por cento), em relação ao
menor preço ofertado, disposto em ordem crescente, para que os representantes legais das
licitantes participem da etapa de lances verbais. (Art. 4", VIII, Lei 10.52012002)

6.4.2 Não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição defrnida na alínea anterior,
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o miíximo de 03 (três),
incluindo a primeira classificad4 quaisquer que sejam os preços ofeÍados. No caso de empate
nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de
licitantes. (Art. 4", IX, Lei 10.52012002)

6.4.3 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de
lances, realizar-se-á o sorteio para definir a ordem da apresentação dos lances.

6.5 O Pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme item 6.4 para a apresentação de
lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo autor da
proposta de maior preço, seguindo-se das demais em ordem decrescente de valor.

6.6 O Pregoeiro, antes da etapa de lances, estabelecerá o intervalo mínimo de tempo entre os
lances, para agilizar a sessão.

ry)Processo Licitatório n.08/2021- Pregão Presencial n. 0l/2021- Equipamentos de infoÍmática
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6.7 Na fase de lances verbais será permitido o uso de celulares pelos representantes paÍa

eventuais consultas telefônicas, os quais disporão até o máximo de 03 (três) minutos, por
consulta.

6.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a

exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pela
licitante, para efeito de ordenação das propostas.

6.9 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente à
penalidades previstas neste Edital.

6.10 Não havendo mais interesse das licitantes em apresentaÍ lance verbal, será encerrada a

etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO
PORITEM.

6.11 Poderá o Pregoeiro promoveÍ qualqueÍ diligência para dirimir dúvida, cabendo, inclusive,
estabelecer um prí\zo máximo de 48 horas para a solução, apresentação de documentos,
manife stação dos interessados etc.

7. DA HABILITAÇÃO E SEU JULGAMENTO

7.1 Para habilitação neste PÍegão, ultrapassada a fase de propostâs, a licitante, detentora da
melhor oferta, deverá comprovar, mediante apresentação no ENVELOPE n, 02, os documentos a
seguir relacionados, entegues de forma ordenada e numerados, de preferência, na seguinte
ordem, de forma a permitir a maior rapidez na conferência e exame correspondentes:

7. l. I Documentação relativa à HABILITAÇÃO .fURÍ»fCa:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas alterações ou a

respectiva consolidação, se houverem, devidamente registrado, em se tratando de sociedade
comercial, ou ainda.

c) Inscrição do ato constitutivo no Cartório de Registrc Civil de Pessoas Jurídicas, no caso
de sociedades civis, acompaúado de prova de eleição da diretoria em exercício;

d) No caso de Sociedades que envolvem outra empresa jurídica como sócia, juntar o CNPJ
da respectiva empresa para a habilitação.

e) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

7.1.2 Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadasho Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(GNPJÀ4F);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativa ao
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao Íamo de atividade e compatível com o objeto licitado;

c) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Pública Municipal (Certidão Negativa de
Débitos Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Município), emitida pelo
órgão competente da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da Lei;

d) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública Estadual, emitida pelo órgão
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da Lei;

e) Certidão Negativa de Débitos relativos aos tributos Federais e a Dívida Ativa da União;
Processo Licitatório n. OSl2OZl- Pregão Presencia I tr. 0t/2021- Equipamenros de informárica +tff7l-
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f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, perante o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), na forma da Lei Federal n. 12.440
de 07.07.201l.

7. 1.3 Documentação relariva à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

7.1.3.1 Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida dentro de um prazo
mríximo de 60 (sessenk) dias anteriores à sessão de entrega e abertuÍa dos envelopes de
habilitação, pelo distribuidor da sede da pessoajurídica, ou dentro do prazo de validade constante
no documento.

7.1.4 Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCMCA:

a) Atestado de Capacidade Técnica expedido por entidade da Administração Pública
Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, ou empresa de direito privado, comprovando
que a empresa licitante executou o fomecimento de produtos similares em características

compatíveis com o objeto da presente licitação;

b) Declaração, observadas penalidades cabíveis, de superveniência de fatos impeditivos da

habilitação, conforme Anexo IV deste Edital;

c) Declaração da licitante de que não possú em seu quadro de pessoal, empregado (s) com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos
do lnciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal (na forma do Anexo V deste Edital).

d) O Atestado de Capacidade Técnica não será aceito se for expedido pela Câmara
Municipal de São Gabriel do Oeste-MS ou por pessoa Física (Acórdão TCU 2036/2008-
PLENÁRIO);

7.1.5 Declaraçâo:

a) Declaração expressa do responsável pela empresa paíicipante de que:

1) a empresa acima citad4 não se encontra impedida por qualquer órgão público da
administração direta ou indireta Municipal, Estadual e Federal, de licitar e nem é objeto de
quaisquer restrições ou notas desabonadoras no Cadastro de Fomecedores de quaisquer órgãos
acima citado, e nem a superveniência de fato impeditivo da habilitação;

2) se sujeita plenamente as condições do edital.

3) a inexistência de fato impeditivo à nossa habilitação no ceÍtame acima citado.
4) Nos termos do inciso V, do artigo 27, da Lei n" 8.666/93, que a empresa acima

citada encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à
observância do disposto no inciso )OOflII, do aÍtigo 7", da Constituição Federal.

5) concordamos com as condições de pagamento proposto, e demais obrigações.
6) se compromete a manter durante a execução do contrato todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do inciso XIII do aÍigo 55, da Lei n.
8.666/93. (modelo anexo IV). 1

))
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7.1 .6 A não apresentação das certidões negativas especificadas anteriormente, será aceita
a substituição destas por certidões positivas com efeito de negativa.

7,2 Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão público,
deverão estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que não conste
expressamente seu prazo de validade, considerar-se-ão válidos por 60 (sessenta) dias contados da
data de sua emissão.

7,3 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão
estâr:

7 .3.l Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o
endereço respectivo;

7.3.2 Se a licitante for a matiz da empresa, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;

7.3.3 Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria naturez4 comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

7.4 Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia, autenticado por cartório competente ou pelo Pregoeiro, ou publicação em
órgão da imprensa oficial.

7.4.1 Os documentos de habilitação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro e/ou
membros da Equipe de Apoio das 8h as l lh e das 13h às 16h, do último dia útil que anteceder a
data marcada para abertura dos envelopes Proposta e Documentação.

7 .4.2 Serão aceitas somente cópias legíveis.

7.4.3 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

7.4.4 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento,
sempre que tiver dúvida e julgar necessiírio.

7.5 Com relação à documentação de regularidade fiscal, a licitante Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, deverá apresentar todos os documentos
exigidos neste Edital, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da Lei Complementar
Federal n. 12312006 de 14.12.2006).

7.5.1 Sendo a proponente vencedora Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou
Microempreendedor Individual, e havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal, ser-lhe-á assegurado o pr.vo de 5 (cinco) dias úteis, com termo inicial a partir da
publicação do aviso de resultado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração
Pública, através do Pregoeiro, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa
(§ 1' do art. 43 daLei Complementar F ederal n.12312006 de 14.12.2006).

7.5.2 A não-regularização da documentação , Í\o pruzo concedido, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.8. 666193
de 21.06.1993 e neste Edital, sendo facultado à Administração convoczlÍ os licitantes
remanescentes, na ordem de ciassificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação
(§2'do art. 43 da Lei Complementar Federal n. 12312006 de 14.12.2006).

SÃO GAERIEt DO OESTE
cômpromisso com o Cidadão

)
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1.6 Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitaçao das

licitantes, mediante confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e não aceitos
aqueles que não atenderem às exigências aqui estabelecidas.

7.7 Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo de 08
(oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos liwes das causas referidas no ato

inabilitatório (art. 9" da Lei t. 10.520102, concomitante com o §3o do art. 48 da Lei n.8.666/93).

7.7.1 Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualiÍicados e não

aceitos;

7 .7 .2 As licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo.

7.8 A falta de assinatura em qualquer documento regularmente apresentado é mera

inegularidade que poderá ser sanada pelo representante legal da licitante, desde que este esteja

presente na sessão e teúa poderes para assinar tal documento.

8 DO RECURSO E DA IMPUGNAÇÂO

8.1 Qualquer interessado poderá, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da

sessão de processamento do Pregão, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o

pÍesente Editat, sob pena de decadência de fazêlo administrativamente (art. 12 do Decreto no

3.sss/00).

8.1.1 A apresentação de impugnação após o prazo estipulado no subitem anterior não a

caracterizará como recurso, recebendo tratamento como informação.

8.2 A petição deverá ser dirigida ao Pregoeiro, devendo o mesmo decidir no prazo de 24

(vinte e quatro) horas, ou conforme a complexidade poderá submetê-la à Assessoria Jurídica para

análise e parecer.

8.3 Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para realização do

ceÍtame, com a devida publicidade, inclusive das alterações, se houverem.

8.3.1 Não sendo possível a decisão administrativa pertinente antes da data fixada para a

realizzção deste Pregão, deverá o impugnante participar normalmente do certame até que hâja
decisão do mérito relativo a impugnação.

8.4 A manifestação da intenção de interpor recurso pleiteada pela licitante deverá ser feita ao

Pregoeiro após declarado o vencedor.

8.5 A licitante na sua manifestação explicitará, necessariamente, a motivação especifica
consistente da intenção de interpor recruso, que será liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual
decidirá pela sua aceitação ou não.

8.6 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso pela licitante
implicará na decadência desse direito, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à licitante
vencedora.

8.7 Admitido o recuÍso, a licitante terá o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das

razões recursais escritas nos termos da motivação especifica" dirigidas ao Pregoeiro, e estará

disponível as demais licitantes classificadas, para impugnáJo ou não, apresentando suzls

contrarrazões em até 03 (três) dias úteis, conlados do término do prazo da recorrente, sendoJhes
assegurada vista imediata na sede da Câmara dos autos do Pregão. ))
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8.7.1 As alegações e memoriais dos recursos deverão se relacionar com as razões

específicas indicadas pelo licitante na sessão pública do pregão.

8.7.2 Não será admitido, nem concedido pÍazo paru recursos sobre assuntos meramente

protelatórios ou já decididos em impugnação ao Instrumento Convocatório.

8.8 As licitantes que desejarem impugnar o(s) recurso(s) ficarão intimadas a fazêJo desde a

reunião de rcalização deste Pregão.

8,9 Uma vez tempestivo, o Pregoeiro receberá o recurso, declarando o seu efeito suspensivo, e

encaminhará à Assessoria Jurídica para aniílise e parecet, sendo a decisão proferida pela

autoridade competente Íesponsável pela homologação da licitação.

8.10 O provimento quanto ao mérito do recurso pela autoridade competente implica tão

somente a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento.

8.ll Após decididos os ÍecuÍsos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

autoridade competente poderá adjudicar o objeto do Pregão à licitante vencedora, e em

consequência homologar o procedimento licitatório.

8.12 A homologação do resultado desta licitação não obriga a Administração à aquisição do

objeto licitado.

9 DACONTRATÂÇÃO

9.1 Será firmado contÍato com a licitante vencedora com base nos dispositivos da Lei Federal

n.8.666193, conforme condições que constam na minuta do contÍato, anexo V desde Edital.

9,2 O prazo para assinatura do contrato ou instrumento equivalente será de até 10 (dez) dias,

após a convocação pela Câmara Municipal de São Gabriel do OesteÀiÍS, que poderá ocorreÍ por
qualquer meio hábil.

9.3 Na hipótese da licitante convocada não assinar o contrato no prazo mencionado no

subitem anterior, a Câmara Municipal de São Gabriel do OesteMS, aplicará a sanção

correspondente, após o contraditório, bem como, convocará a licitante remanescente, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo.

9.4 O preço contratado compreende todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes

da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação

trabalhista, fiscal e previdenciária a que está sujeito.

9.5 A fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto do conüato caberào ao

servidor designado pela Presidência da Câmara como fiscal de contratos.

9.6 A Administração poderá obrigar a contratada a ÍepaÍaÍ, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se verificar vicios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou do equipamento empregado.

9.7 O conÍato poderá ser rescindido nas hipóteses previstâs no artigo 78 da Lei Federal n.

8.666193, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela

lei e neste ato convocatório.

9.7.1 A rescisão também poderá ocorrer nas seguintes hipóteses:

9.7.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos ctlsos

\)
)'

na lei;
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9.7.1.2 Amigável, por acordo entre as partes desde que haja conveniência para a

administração ;

9.7.1.3 Judicial, nos termos da legislação;

9.7.2 A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

9,8 A contratante poderá suprimir ou acrescer o objeto do conÍato em 25%:o (vinte e cinco por

cento) do seu valor inicial, a seu critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, I, "letra
b" c.c. § 1' da Lei Federal n. 8.666193.

9.11 A contratada manterá, durante loda a execução do contÍato, as condições de habilitação e

qualificação que lhe foram exigidas na licitação.

10 DOPAGAMENTO

l0.l - O pagamento será efetuado no pr^zo de até 10 (dez) dias úteis após a apresentação de nota

fiscal/fatura pela Contratada ao setor contábil competente da Câmara Municipal, com o devido

atestado de recebimento e aceite da mercadoria emitido e assinado pelo servidor/fiscal

responsável, sendo que o pagamento será realizado em conta corrente, informada pela Contratada

e ou fatura emitida.

10.2 Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar pendência

de liquidação de obrigações em virnrde de penalidades ou inadimplência contÍatual.

10.3 A contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s)/Fatura(s) somente à licitante
vencedora, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.

10.4 A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal Eletrônica/Fatura
correspondente o preço unitrário, inclusive os centavos, incluídas todas as taxas, impostos, frete,
seguro e demais despesas, além do número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva
Agência.

10.5 A Fiscalização da Câmara somente atestará a o recebimento dos equipamentos e liberará a
Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas pela licitante vencedora todas as condições
pactuadas (quantitativo e qualitativo).

10.5.1 - Para efeito de pagamento dos equipamentos será observado o que estabelecem as
legislações vigentes, especialmente do INSS e FGTS quanto aos ptocedimentos de retenção,
recolhimento e frscalização relativos aos encargos previdenciririos e outros, se for o caso.

10.6 Havendo erro na Nota Fiscal Eletrônica ou circunstâncias que impeçam a
liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante
vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo púra pagamento iniciar-se-
á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando
qualquer ônus à Câmara.

CAMARA MUNICIPAL
SÀO GABRIEL DO OESTE

Compromisso com o Cidâdão

10.7 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal Eletrônica será considerada como
apresentadB, para fins de atendimento das condições contratuais.
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10.8 Ocorrendo aüaso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível à
contratada, aplicar-se-á o índice IPCA (IBGE), a título de compensação financeira, que será o
produto resultante do mesmo índice do dia anterior ao pagamento, multiplicado pelo número de
dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

10.9 Entende-se poÍ atraso o período que exceder o trintídio a contar do prazo previsto no
subitem 10.1 .

10.10 A Contratante poderá deixar de efetuar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos
ou equipamentos não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10.11 A Contratante não pagarti sem que teúa autorizado prévia e formalmente, neúum
compromisso que lhe veúa a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições

financeiras.

10.12 A Contratante poderá deduzir do montante a pagaÍ os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste PÍegão.

II DOS LOCAIS, DO ACEITE, E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS.

ll.l - Os equipamentos serão entregues na sede da Câmara Municipal, sem qualquer custo

adicional referente as despesas de transporte e emolumentos, no prazo de até 10 (dez) dias úteis

contados a partir do recebimento da Autorização de Fomecimento, Assinatura do Contrato ou da

Nota de Empeúo emitida pelo setor responsável da Contratante ou, de comum acordo entre as

partes, que poderá ser excepcionalmente prorrogado na ocorrência das seguintes hipóteses:

11.1.1 - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estraúo à vontade das

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do Contrato;

1 1 .1 .2 - Intemrpção da execução do Contrato;

11.1.3 - lmpedimento de execução do Contrato, por fato ou ato de terceiro recoúecido
pela Câmara Municipal em documento contemporâneo à sua ocorrência;

11.1.4 - Omissão ou atraso de providências a cargo da Câmara Municipal, diretamente,
impedimento ou retardamento na execução do Contrato, sem prejuízo das sanções legais
aplicáveis aos responsáveis.

ll.2 - Os equipamentos adquiridos serão entregues na sede da Câmara Municipal de São Gabriel
do Oeste - MS, à Avenida Juscelino Kubitschek, n. 958, Centro, São Gabriel do Oeste - MS,
CEP 79.490-000, durante o período de funcionamento, obedecendo as condições especificadas no
presente Edital.
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11.4 - A Contratada se compromete a observar as noínas de procedimento intemo existente na

Câmara Municipal para o cumprimento do Contrato.

11,5 - Os materiais serão recebidos definitivamente pelo responsável da fiscalização do contrato

mediante atesto na Nota Eletrônica após o decurso do prazo de observação que compÍove a

adequação do objeto contratual, observando o aÍt. 69 e art. 73 da Lei n. 8.666193.

11.6 - Os equipamentos deverão ser novos, respeitando as discriminações contidas no Processo e

Termo de Referência, sem defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as normas e exigências do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90), bem como a Lei n. 8.666/93.

11.7 - Os equipamentos e seus componentes deverão ter garantia técnica de 12 meses e observar

o disposto no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), bem como a Lei 8.666/93, sem

quaisquer ônus para a Câmara Municipal de São Gabriel do Oeste - MS, contados a partir da data

de recebimento dos equipamentos.

11.8 - A licitante vencedora deverá declarar que tem capacidade de atendimento da garantia

ofertada pelo fabricante do equipamento, no ato da entrega dos equipamentos.

11.9 - Durante o período de garantia deverá prestar manutenção preventiva e corretiva de

conformidade com as recomendações do fabricante,

12 DASPENALIDADES

l2.l Nos termos do art. 86 da Lei Federal n.8.666/93, fica estipulado o percentual de 1% (um

por cento) sobre o valor do contÍato, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no

fomecimento do objeto deste Pregão, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor total do

contrato.

12.2 Constitui motivo para a rescisão contratual os casos dispostos no art. 78 da Lei rt.8.666193

aplicáveis ao pÍesente certame, desde que devidamente motivados e assegurado o contraditório e

ampla defesa.

12.3 As modalidades de rescisão contÍatual são aquelas descritas no aÍt. 79 da Lei n. 8.666193.

12.4 A rescisão unilateral do contmto, conforme prevista no inciso I do art. 79 da Lei n.

8.666193, acarretará as consequências descritas no art. 80 da mesma Lei e aplicáveis ao presente

ceÍame.

12.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, ficando sujeito à multa de 5% (cinco por cento)
sobre o valor total da proposta e a correspondente indenização por perdas e danos à

Administração.

12,6 Nos termos do art. 87 da Lei Federal n.8.666193, em caso de inexecução total ou parcial

do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das condições avençadas, e demais
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condições resultantes deste Pregão, a Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a

Contratada as seguintes penalidades:

12.6.1 Advertência;

12.6.2 Mlulta de até l0%o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total, recolhida ao Município no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da

comunicação oficial.

12.7 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal, por
prazo não superior a 05 (cinco) anos, e art. 7" da Lei Federal n. 10.520/02, de 17/07102, garantido
o direito prévio da citação/intimação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peÍante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, a licitante que:

12.7.1 Apresentar documentação falsa, ou ainda ensejar injustificadamente o

retaÍdamento da realizaçáo do certame;

12.7.2 Náo mantiver a proposta;

12.7.3 Comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa do atendimento das

condições de habilitação ou cometer fraude fiscal;

12.7.4 Convocada dentrc do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
falhar ou fraudar sua execução.

12.8 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razáo de circunstâncias fundamentadas em

fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis contados da data de recebimento da notificação, em observância aos princípios do
contraditório e da ampla defesa.

13 DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes deste Pregão correrão por conta das seguintes dotações
orçamenüírias, utilizando-se de recursos financeiros próprios da Câmara Municipal:

Equipamentos e Material Permanente

14 - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

l4.l A Câmara Municipal de São Gabriel do Oeste/JvIS, responsável pelo presente Pregão
reserva-se o direito de:

14.1.1 Revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse
público decorrente de fato superveniente, ou anular o procedimento, quando constatada
ilegalidade no seu processamento, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer

\)
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14.1.2 Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de
propostas, na forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das ofertas;

14.1.3 Adiar o recebimento das propostas, diwlgando, mediante aüso público, a nova
data.

14.2 A contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, em se tratando dos recursos previstos

no item 8, será feita nela se excluindo a data de início e inclúndo a do vencimento e, não serão

computados, para esse fim, os dias não úteis.

14.3 O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões em conformidade com o

estabelecido nos §§ lo e 2o do art. 65 da Lei Federal n. 8.666193.

14.4 O Pregoeiro resolverá os casos omissos com base na legislação vigente.

14.5 Informações ou esclarecimentos adicionais sobre a presente licitação somente serão

admitidas por escrito, em requerimento ffsico ou por e-mail 0icitacao@camataseo.ms.

endereçadas ao Pregoeiro da Câmar4 na Avenida Juscelino Kubitschek n. 958. CEP 79490-000,

até o segundo dia que anteceder a data de recebimento dos envelopes, no horiírio de 7h as l lh e

das l3h à l6h.

14.6 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da

disputa, respeitada à igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam

o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

14.7 Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora integram o contrato.

14,8 - A participação neste Pregão implica a aceitação plena e inevogável das normas constantes

do presente Edital e dos seus Anexos.

14.9 - Não se permitirá a representação de duas ou mais empresas por um único representante.

14.10 - As situações não previstas neste Edital, inclusive decorrentes de caso fortuito e força

maior, serão resolvidas pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, desde que peÍinente ao

objeto do pregão e observada a legislação aplicável.

14.11 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e,

independentemente da condução ou resultado do processo licitatório, a Câmara não será, em

neúuma hipótese, por isso responsável.

14,12 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

14.13 - Após a finalização da fase de lances não caberá desistência da proposta ofertada.

14.14 - Fica assegurado à Câmara Municipal, mediante justificativa motivada o direito de, a

qualquer tempo e no interesse da Administração, anular a presente licitação ou revogá-la, no todo

ou em parte, preservando o princípio do contraditório e a ampla defesa.

Processo Licitatório n.08/2021- PÍegão Presencial n.0l/2021- Equipamentos de informática y)
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14.16 - E vedada a subcontÍatação, cessão ou üansferência no todo ou em parte do objeto ora

licitado, sem expressa anuência da Câmara Municipal de São Gabriel do Oeste-MS.

14.17 - Não havendo expediente na Câmara Municipal no dia marcado para sessão de abertura do

pregão, fica desde já marcado o dia útil imediatamente posterior a data prevista no preâmbulo do

presente Edital.

14.18 - Fica eleito o foro da Comarca de São Gabriel do Oeste, Estado de Mato Grosso do Sul,

para dirimir qualquer controvérsia resultante desta licitação, com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

São Gabriel do Oeste - MS, 23 de juúo de 2021.

Femando Rocha

te

fu I*p tad^ çntflht

' João Felipe Sorgatto

Pregoeiro

ú
tl
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ANEXO I

PROCESSO LICITATÓRIO N. 08/2027

PREGÃO PRESENCIAL N. OU2O2T

MENOR PREÇO POR ITEM

TERMO DE REFERENCIA

I. O OBJETO

l l - O presente Pregão Presencial tem por objeto a aquisição de computadores, monitores e

nobreaks, conforme relação e especificações minimas constantes neste Termo de Referência.

2 _.II]STIFICATIVA

2.1 - A aquisição se faz necessária para substituir os equipamentos de tecnologia de informação

(computadores) utilizados pelo Legislativo Municipal. Os equipamentos que estão sendo

utilizados estão aquém da capacidade necessária para o bom desempeúo das funções e

atribuições de uso dos setores. Eles já possuem mais de 12 (doze) anos de uso e considerando a

depreciação dos equipamentos de informática em 20Yo ao ano, fazendo-se necessária a

substituição por computadores mais modemos, sendo que os utilizados atualmente, estão

totalmente obsoletos. Pontua-se aind4 que não se encontram mais no mercado atual, as peças

paÍa manutenção de tais equipamentos e muitas vezes, os computadores ficam parados por longos

períodos a espera de peças de substituições, prejudicando assim, as atividades desenvolvidas

pelos servidores desta Casa de Leis.

3 - DA QUANTIDADE DOS BENS

3.1 - Especificamos abaixo, as quantidades dos bens pam uso nas dependências da Câmara

Municipal:

ITEM DESCRIÇÃO PARCIAL QUANTIDADE
(UNID)

I Computadores l0

1 05

3 Nobreak l0

4 - DA ESPECITICAÇÃO DO OBJETO:

4.I _COMPUTADORES

)
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Processador
- Intel lff Geração / AMD Ryzen 3000 - Ou mais atual
- 6 núcleos e 12 Threads ou maior
- Cache 12 MB, 2.9 GHz, Litografia de 14nm abaixo
- DP:65 W
- Gráfico Onboard - §ativo no processador)

(Referência: Marca: Intel - Modelo: Intel 15-10400 BX8070l 10400)

Placa Mãe
- Fator de forma: ATX ou mATX DDR4
- Processador: Geração Atual (LGA 1200 e/ou AM4)
- Memória: 2x DMM, DDR4 2933 I 2800 I 2666 I 2400 I 2133 MHz Non-ECC, Un-buffered -
Arquitetura de memória: Dual Channel
- Gráfico: Processador Gráfico Integrado - lx D-Sub (VGA) - lx HDMI l.4b
- Armazenamento: lx Soquete M.2 3, com chave M, tipo 22421226012280 suporte a dispositivos
de armazenamento (modo SATA e PCIE 3.0 X2) - 4x Portas SATA de 6 Gb/s.
- LAN: lx LAN Gigabit
- Audio: Onboard - Suporta: detecção de Jack, multitransmissão, retasking de Jack no painel
frontal-
- Portas USB Traseiras: 2x Portas USB 3.2 Gen 1 (2x Tipo A),4x Portas USB 2.0 (2x Tipo A)
- Portas USB Frontais: Mínimo - lx Portas USB 3.2 da geração l, 2x Portas USB 2.0
- Portas do Painel Traseiro: lx Porta combinada de teclado / mouse PS/2, lx D-Sub (VGA), lx
HDMI, lx Porta LAN (RI45),2x USB 3.2 Gen 1 Tipo A,4x USB 2.0, 3x Conectores de áudio.

(Referência: Marca: Asus -Modelo: PRIME H41OM-D)

ssD
- Capacidade: 250 GB
- Fator de forma: M2 2280
- Interface: PCIe Gen3x4
- Leitura Sequencial: igual ou superior à 1800/l200MB/s (Leitura e Gravação)
(Referência: - Marca: Adata - Modelo: ASWORDFISH-250G-C)

Fonte
- Potência: 400W
- Pinos:lx Placa-mãe 20+4 / IxCPU 4+4 I lx PCIe / 6x Sata / 3x Pata
- Tensão Entrada: I 15-230VAC
- 80 Plus White
- Proteção: OVP / WP / OPP / SCP / SIP
(Referência: - Marca: Aerocool - Modelo: KCAS)

Gabinete
- Cor: Preta

Proc€sso Licitatório n. 08/2021 - Pregão Presencial n.0ll202l - Equipamenros de informálica
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Memória DDR4
- Tamanho: 8 GB
- Velocidades: 2666MHz ou superior
- Latências CAS: l6 ou menor
(Referência: - Marca: HyperX - Modelo: HX426CI6FB3/8)
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- Compatível com placa mãe Micro ATX
- lx USB 3,0 superior ou frontal - Mínimo
- lx USB 2.0 superior ou frontal - Mínimo
- Audio e microfone frontal (P2)
- Tampa lateral com frisos ou furos para ventilação

Headset USB

Processo Licitatório n.0812021- Pregão Presencial n.0ll202l - Equipamentos de informárica
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Kit Teclado e Mouse
- Cor: Preto
- Layout: ABNT 2
- Conexão: USB 2.0
- Compatibilidade: Windows VisÍa I XP I 7 I I I l0
- Resistente a derramamento acidental de liquido
- Mouse ambidestro
- Tecnologia Ótica de 800 DPI ou mais
- Roda de rolagem

(Referência: Marca: Microsoft - Modelo: 3J200006)

Caixas de som
- Cor: Preto
- Alimentação: Via USB
- Potencia: 3 Watts
- Controle de volume independente

Webcam

- Resolução: 2592 x 1944
- Controle de cintilação: 50Hz,60Hz
- Formato da foto: Jpg
- Tipo de interface: USB2.0 - A
- Tipo de sensor: Chip de processamento de imagem de 5M pixel, suportando vii.rios algoritmos
de processamento ISP.
- Microfone embutido: Absorção de som e redução de ruído
- Mecanismo de otimização do contraste: Balanço de contraste
- Suporte para compressão: MJPEG 1H.264 1H.265
- Compatibilidade: PC - Win7, Win8, Winl0

(Referência: Marca: Marca: Kross - Modelo: KE-WBAI080P)

- Resposta de frequência: 20Hz - 20kJlz
- Impedância: 32O
- Potência de entrada: 50mW
- Nível de pressão sonora (SPL): 102dB
- Conector: USB - A
- Alto-falante: 40mm
- Comprimento do Cabo: 1,80 metros

(Referência: Marca: Marca: Edifier - Modelo: K800-USB)

\Jl.'
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- Windows l0 Pro
- Constar comprovação de originalidade NFe e Selos de identificação se for o caso

- Ter a opção de reinstalação através de mídias fisicas ou online em caso de necessidade

4.2 -MONITORES

- Cor: Preto
- Tela: Tamarüo 19,5"
- Tipo de Tela: LED TN
- Resolução: 1366 x768 - ou maior
- Tempo de Resposta: 5ms
- Entradas/Saídas: D-Sub - HDMI
- Energy Saving
- Cabo Padrão HDMI incluso

.I.3 _ NOBREAK TOOWA

- Potência: 700VA
- Cor: Preto
- Fator de Potência: 0,5
- Tensão de entrada: 11511271220V
- Forma de Onda: Senoidal por aproximação
- Filtro de liúa integrado - Microprocessador RISC
- Tomadas em padrão NBR 14136
- Mínimo 5 tomadas de saída
- Boüio de liga/desliga temporizado
- Funções: True RMS, autoteste e autodiagnostico de bateri4 Íecargas de bateria mesmo com
níveis muito baixo de carg4 sistema de iluminação indicador de funcionamento, permitir ligar
sem energia na rede.
- Proteções: Queda de rede, ruídos, sobretensão, subtensão, correção de variações,
sobreaquecimento, potência excedid4 descarga total da bateri4 cuÍo-circuito.

(Referência: - Marca: SMS - Modelo: 27915)

5 - EQUTPAMENTOS NOVOS

5.1 - Os equipamentos devem ser novos, de primeira qualidade e constaÍ da liúa de produção
atual dos fabricantes. A relação de equipamentos, suas quantidades e requisitos técnicos minimos
constam nos itens 3 e 4 supracitados.

6 - MANUAIS, DRIVERS E ACESSÓRIOS

6.1 - Fomecer todos os manuais, mídias e acessórios necessários para instalação e configuração

de todos os componentes adquiridos por este Pregão.

Processo Licitatório n. 08/2021 - Pregão Presencial n. 0ll202l - Equipamentos de informática
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7 - VALIDADE DA PROPOSTA:

7.1 - A proposta deveá conter prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contados da adjudicação

do objeto licitado.

8 -PRAZO DE ENTREGA:

8.1 - Os itens serão entÍegues na sede da Câmara Municipal, sem qualquer custo adicional

referente as despesas de transporte e emolumentos, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados a

partir do recebimento da Autorização de Fomecimento/ Nota de Empeúo, emitido pela Diretoria

competente da Câmara Municipal ou, de comum acordo entre as paÍes, que poderá ser

excepcionalmente prorrogado na ocorrência das seguintes hipóteses:

8. l.2 - Intemrpção da execução do Contrato;

L l .3 - Aumento das quantidades inicialmente previstas nos limites fixados no Contrato;

8.1.4 - Impedimento de execução do Contrato, por fato ou ato de terceiro recoúecido
pela Câmara Municipal em documento contemporâneo à sua ocorrência;

8.1.5 - Omissão ou atraso de providências a cargo da Câmara Municipal, diretamente,

impedimento ou retardaÍnento na execução do Contrato, sem prejuízo das sanções legais

aplicáveis aos responsáveis.

9 - DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS

9.1 - Os materiais adquiridos serão entregues na sede da Câmara Municipal de São Gabriel do

Oeste - MS, à Avenida Juscelino Kubitschek, n. 958, Centro, São Gabriel do Oeste - MS, CEP

79.490-000, obedecendo as condições especificadas do Edital e Termo de Referências.

9.2 - Os recebimentos provisórios e definitivos relativos aos materiais serão atestados pelo fiscal

formalmente designado pela Câmara Municipal, que poderá exigir a documentação necessária

para a comprovação do exigido neste Termo de Referência.

9.3 - Os materiais serão recebidos definitivamente pelo responsável da fiscalização do contrato

mediante atesto na Nota Eletrônica, após o decurso do prazo de observação que comprove a

adequação do objeto contratual, observando o art.69 da Lei n. 8.666/93.

IO _ DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

t)Processo Licitatório n.0812021- Pregão Presencial n.0ll202l - Equipamentos de informática
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8.1.1 - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes,

que altere fundamentalmente as condições de execução do Contrato;

10.1 - Designar o fiscal responsável pelo contÍato, a fim de garantir o acesso às informações

necessárias e ao cumprimento de todos os itens acordados no Termo de Referência;
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10.2 - Promover através de seu representante formalmente desigrrado o acompanhamento e

fiscalização do fomecimento, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro

próprio as falhas detectadas e comunicando à empresa as ocorrências de qualquer fato que, a seu

critério, exijam medidas por parte daquela;

10.3 - Efetuar o pagamento à Contratad4 de acordo com as condições estabelecidas na

contratação;

10.4 - Notificar a Contratadq por escrito, quaisquer falhas, erros, imperfeições ou inegularidades

que enconüar nos materiais licitados, dando-lhe prazo para sua correçilo;

10.5 - Aplicar a Contratada as sanções e penalidades regulamentares e conüatuais previstas no

Edital e Termo de Referências.

10.6 - Prestar quaisquer informações e esclarecimentos sobre o presente certame, que veúam a

ser solicitados pela Contratada.

II -DEVERE§ E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1 - Entregar os materiais do item em que se sagrar vencedor, constantes no item 4 deste Termo

de Referência, dentro do prazo previsto no item 8, em perfeitas condições de uso, em

conformidade com as exigências contidas no Edital e seus anexos, no local determinado;

11.2 - Responder pelos vícios e defeitos dos materiais e assumir os gastos e despesas que se

fizerem necessiários para adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição;

11.3 - Aceitar, nas mesmâs condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários nos limites previstos no Art. 65, §1'da Lei 8.666193;

I 1.4 - Manter durante toda a execução do Contrato, as mesmas condições da habilitação;

I 1.5 - Assumir exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações deconentes

do objeto desta Licitação, seja de natureza trabalhista, previdencirári4 civil ou fiscal, inexistindo a

solidariedade por paÍe da contratante, relativamente a esses encargos inclusive os que'

eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

11,6 - Designar, no ato da assinatura do contrato, um repÍesentante devidamente credenciado,

para tratar todas as questões relativas à contratação, inclusive administrativas. A CONTRATADA

deverá informar o telefone celular, endereço, e-mail e/ou qualquer outro meio que possibilite o

contato facilitado com o representante indicado;

11.7 - Cumprir e atender fielmente a todas as outras obrigações presentes no contÍato e neste

documento;

11.8 - Emitir Nota Fiscal para recebimento e apresentar as certidões solicitadas conforme

ContÍato.

Processo Licitatório n.0El202l - Pregão Presencial n. 0ll202l - Equipamenlo§ de informátiça
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11.9 - Cumprir as demais obrigações inerentes a CONTRATADA presentes no Edital e seus

anexos.

12 - DA GARANTIA

12.1 - Os equipamentos e seus componentes deverão ter gaÍantia técnica de 12 (doze) meses e

observar o Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), bem como a Lei 8.666/93, sem

quaisquer ônus para a Câmara Municipal de São Gabriel do Oeste - MS, contados a partir da data

da entrega dos equipamentos, materiais ou da prestação do serviço.

12.3 - Dwante o período de garantia deverá pÍestar manutenção preventiva e conetiva de

conformidade com Íts recomendações do fabricante.

13 - CONDIÇOES DE PAGAMENTO

13.1 - O pagamento será efetuado no pr.vo de até 10 (dez) dias úteis após a apresentação de nota
fiscaVfatura pela Contratada ao setor contábil competente da Câmara Municipal, com o devido
atestado de recebimento e aceite da mercadoria emitido e assinado pelo servidor responsável,
sendo que o pagamento será realizado em conta corrente, informada pela Contratada e ou fatura
emitida.

13.2 - Os pagamentos somente poderão ser efetuados mediante prévia verificação da regularidade
fiscal da contratada através apÍesentação prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual
e Municipal e ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho.

I4 - DA SUPERVISÃO DOS TRABALHOS

14.1 - A fiscalização e acompaúamento da entrega dos materiais ficará a cargo do servidor
devidamente designado pelo superior competente como Fiscal do Contrato.

15 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

15.I - A legislação adicional aplicável à contratação do objeto do presente Termo de Referência
encontÍa amparo na Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002; na Lei Complementar n. 123, de 14 de
dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei n. 8.666/93 e suas
alterações.

15.2 - Os serviços, materiais e equipamentos referenciados neste Termo de Referência
enquadram-se na modalidade de bens e serviços comuns para fins do disposto no art. lo,
parágrafo único, da Lei n. 10.52012002 - Pregão Presencial, cujo padrão de desempeúo e
qualidade pode ser objetivamente definido no edital e anexo, por meio de especificações usuais de
mercado.

)jProcesso Licitatório n. 0812021 - Pregão Presencial t 0l/2021- Equipamcnros de informática
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12.2 -A licitante declara que tem capacidade de atendimento da garantia ofeÍada pelo fabricante
do equipamento.
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16 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

16. l. A proposta de preços deverá atender no mínimo aos seguintes reqúsitos:
16.1.1. Conter especificação clara e completa do produto ofertado, observadas as

especifi cações constantes neste Termo;

16.1 .2. Conter os preços expressos em R$ (reais);

16.1.3. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, taxas,

fretes, seguros, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, incidentes até a efetiva
entrega do serviço ofertado.

I7. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

l7.l - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Contratante poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar as seguintes penalidades à Contratada:

17.l.l - Advertência;

17.1 .2 - No caso de infração continuada (que se repete a cada dia), multa administrativa de

l% (um por cento) do valor do contrato por cada dia de descumprimento de obrigação assumida

no contÍato, até o limite de 20% (vinte por cento);

17.1.3 - Multa Administrativa de aÍé 10oÁ (dez por cento) do valor do contrato, pela

infração de qualquer cláusula do Contrato;

17.L4 - Suspensão temporáLria de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Contratante, por pftvo não superior a 02 (dois) anos;

17.1.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquÍulto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes após decorridos o prazo da

sanção aplicada;

17.2 - Se a Contratada não recolher o valor da multa que eventualmente lhe teúa sido imposta,
dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, a mesma será automaticamente

descontada da fatwa a que frzer jus. Se a empresa Contratada não possuir mais créditos junto a
Câmara Municipal, o valor da multa que lhe tenha sido imposta no prazo do item anterior será

acrescido dejuros moratórios de 1,0% (um por cento) ao mês;

17.3 - As multas previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente e não terão
caráter compensatório. O seu pagÍrmento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas

e danos decorrentes das infrações cometidas;

17.4 - Aplicam-se ao presente contrato as disposições contidas nos artigos 86 a 88 da Lei n.
8.666t93.

))Processo Licitatório n.0812021- Pregão Presencial n. 0ll202l - Equipamentos dc informática
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18. DA PROTEÇÃO AMBIENTAL

l8.l - E obrigação da contratada o cumprimento integral de todas as normas legais relativas à
proteção ambiental, quer sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a mesma

por quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância.

19. CONSIDERAÇOES COMPLEMENTARES

I9.1 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na intelpretação do
presente Termo de Referência e seus Anexo deverá ser encamiúado, por escrito por meio do

seguinte e-mail: licitacao@camaraseo.ms.eov.br que providenciará a tramitação devida.

São Gabriel do Oeste - MS, 2l de maio de 2021.

ü
FERNANDO OCHA OSANA MIRANDA CO

Assessora de Compras e Estoque

\\
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PROCESSO LICITATÓRIO N. O8/202I

PREGÃO PRESENCIAL N. O1/202I

MENOR PREÇO POR ITEM

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇO

Proponente:

Endereço:

Telefone e-mail:

ITEM
DESCRTÇÃO

PARCIAL
QUANTIDADE

(UNID) MARCA

VALOR
I]NITÁRIO

VALOR
TOTAL

Item I Computadores 10

Item 2 Monitores 05

item 3 Nobreak 10

Valor por extenso: ( )

tJ
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Declaramos que os valores estão inclusos todas as

condições estabelecidas no Termo de Referência

Anexo I parte integrante do Edital.

A validade da proposta de 60 dias.

DE

ASSINATURA

CARJMBO C.N.P.J

Carimbo do CNPJ/IF e assinatura do

representante legal da empresa

de 2021

Processo Licitatório n. 082021 - Pregão Presencial n. 012021 - Equipsmcntos de informálica
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§ome da Empresa)

Inscr. Estadual:

ANEXO III
PROCESSO LICITATÓRIO N. 08/2021

PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2021

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÁO

CNPJÀ4F n

Inscr. Municipal:

Endereço:

Bairro: UF:Município:

declara, sob as penas da Lei, nos termos do Inciso VII, arÍ.4o da Lei Federal n. 10.520/2002, que

cumpÍe plenamente os requisitos da habilitação exigidos no Edital de Pregão Presencial n.

0112021, autorizado pelo Processo Licitatório n.0812021da Câmara Municipal de São Gabriel do

Oeste-MS.

Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente'

) de de 2021.

Carimbo do CNPJ/MF e assinatura do
representante legal da empresa

lProcesso Licitatório n. 081202'l - Pregão Presencial n. 01D021 - Equipamentos de informática
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ANEXO IV

PROCESSO LICITATÓRIO N. O8/202I

PREGÁO PRESENCIAL N. OU2()21

DECLARAÇÃO
(MODELO)

A empresa (razão social) .... pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o

n lnscrição Estadual n. ........................., Inscrição Municipal n

com sede....... (endereço completo), na Cidade de........................'..., Estado de

de ........................, atendendo as formalidades constantes do edital do Pregão Presencial n.

Oll2O21, da Câmara Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado de Mato Grosso do Sul, DDD:

Telefone: E-mail:

DECLARAMOS, sob as penas das leis, para os devidos fins de direito, que:

1) a empresa acima citad4 não se encontra impedida por qualquer órgão público da

administração direta ou indireta Municipal, Estadual e Federal, de licitar e nem é objeto de

quaisquer restrições ou notas desabonadoras no Cadastro de Fomecedores de quaisquer órgãos

acima citado.
2) se sujeita plenamente a condição do edital, seus anexos e às premissas preconizadas

pela Comissão de Licitação, e nem a superveniência de fato impeditivo da habilitação.

3) a inexistência de fato impeditivo à nossa habilitação no certame acima citado.

4) nos termos do inciso V, do artigo 27 , da Lei n. 8.666193, acrescido pela Lei n' 9.854, de

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos que a empresa acima citada se encontra em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII, do artigo 7', da Constituição Federal.
5) concordamos com as condições e obrigações citadas no edital e anexos.

6) se compromete a manter durante a execução do contrato todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos terÍnos do inciso XIII do artigo 55, da lei n.

8.666t93.

de 2021.

Carimbo do CNPJ/IVIF e assinatura do

representânte legal da empresâ

))
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ANEXO V

PROCESSO LICITATÓRIO N. 08/2021

PREGÃO PRESENCIAL N. 01/202I

MINUTA CONTRATUAL

CONTRATON t2021

Pelo presente instrumento, de um lado a cÂuana MUNICIPAL DE SÃo GABRIEL
DO OESTE-MS, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Avenida Juscelino

Kubitschek n. 958 - Centro, nesta cidade de São Gabriel do Oeste-MS, inscrita no CNPJ/MF sob

o n'. 33.730.490/0001-30, neste ato representada pelo seu Presidente Fernando Napp Rocha,

brasileiro, casado, vereador, portador da CI-RG n. 1648150 (SEruSP/I4S), inscrito no CPF sob o

n. 427 .005.820-04, residente na Rua Pemambuco, n. 1237, Centro, neste Município, ao final

assinado doravante denominado CONTRATAI{TE e, de outro lado a empresa

com sede

inscrita no CNPJ/]VÍF sob

n. através de seu(s) seu(s) representante(s) legal(is),

ao final nomeados e assinados, doravanteCPF:

denominada CONTRATADA

FUNDAMENTO LEGAL: Este contÍato decorre do Processo Licitatório n. 0812021, realizado

na Modalidade Pregão n. 0112021 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, estando as partes

sujeitas aos preceitos da Lei Federal 10.52012002 e Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais

dispositivos relativos à matéria.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 - aquisição de 10 computadores,05 monitores e 10 nobreaks, conforme relação e

especificações mínimas constantes neste Termo de Referência, que faz parte integrante deste

contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E VALOR DO

SERVIÇO CONTRATADO

Contralo que

Municipal de

e

entre si celebram a Cámara

São Gabriel do Oeste e a

na

o
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2.1 - Pela aquisição dos produtos contratados, referentes ao item do Termo de

Referências, anexo I do Processo Licitatório n.0812021, a Contratante pagará à Contratada o

valor total de R$

2,2 - O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a apresentação de nota

fiscaUfatura pela Contratada ao setor contabil competente da Câmala Municipal, com o devido

atestado de recebimento e aceite da mercadoria emitido e assinado pelo servidor responsável.

2.3 - A Nota FiscallFatura correspondente será discriminada" constando o número do contrato a

ser firmado, preço unitiírio dos produtos, inclusive os centavos, incluidas todas as taxas, impostos,

frete, seguro e demais despesas, além do número de sua conta corrente, o nome do Banco e a

respectiva Agência.

2.4 - Havendo erro na Nota Fiscal Eletrônica ou circunstâncias que impeçam a liquidação da

despesa, a mesma será devolvida e o pagaÍnento ficará pendente até que a licitante vencedora

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a

regularização da situação ou reapÍesentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer

ônus à Câmara.

2.5 - O reajuste dos valores pagos e os critérios de atualização monet'ária entre a data do

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento será efetuado de acordo com a Lei n.

8.666193.

2.6 - No preço contratado estão incluídos todos os tributos e demais encargos deconentes da

aqúsição do objeto do presente contrato (fretes, seguros, impostos e taxas, encaÍgos fiscais,

trabalhistas, leis sociais, previdencirírias, de segurança do trabalho ou quaisquer outros custos

incidentes diretos ou indiretos), não se responsabilizando a Contratante por qualquer despesa que

veúa a ser efetuada pela Contratada, que porventuÍa não teúa sido acordada no contrato.

2.7 - A atualização financeira é admitida nos câsos de eventuais atrasos de pagamento pela

ContÍatante, desde que a Contratada não teúa concorrido de alguma forma para o atraso, sendo a

correção monetária pelo IPCA, com a incidênci a de lYo (um por cento) de juros moratórios ao

mes.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

3.1 - Os recgrsos Íinanceiros, destinados ao pagamento dos materiais objeto deste contrato, são

originrírios do oÍçamento da Câmara Municipal, conforme a seguir descrito:

CLÁUSTJLA QUARTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 - O presente contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses que corresponde ao pÍa;zo

de garantia dos produtos, a contaÍ da data de sua assinatura' 
W
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRÀZO PARA ENTREGA, RECEBIMENTO E GARANTIA

5.1 - Os materiais adquiridos seÍão entregues na seda da Câmara Municipal, sem qualquer custo

adicional referente as despesas de transporte e emolumentos, no pfttzo de l0 (dez) dias úteis

contados a partir do recebimento da Autorização de Fomecimento/ Nota de Empenho, emitido

pela Diretoria competente da Câmara Municipal ou, de comum acordo en§e as partes, que podeÍá

ser excepcionalmente pronogado na ocorrência das seguintes hipóteses:

5.1.1 - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes,

que altere fundamentalmente as condições de execução do Contrato;

5.1.2 - Intemrpção da execução do Contrato;

5.1.3 - Impedimento de execução do Contrato, por fato ou ato de terceiro reconhecido

pela Câmara Municipal em documento contemporâneo à sua ocorrência;

5.1.4 - Omissão ou atraso de providências a cargo da Câmara Municipal, diretamente,

impedimento ou retaÍdamento na execução do Contrato, sem prejuízo das sanções legais

aplicáveis aos responsáveis.

5.2 - Os materiais adquiridos serão entregues na sede da Câmara Municipal de São Gabriel do

oeste - MS, à Avenida Juscelino Kubitschek, n. 958, Centro, São Gabriel do oeste - MS, CEP

79.490-000, obedecendo as condições especificadas no Edital e seus anexos.

5.3 - Os recebimentos provisórios e definitivos relativos aos materiais serão atestados pelo fiscal

formalmente designado pela Câmara Municipal, que deverá exigir a documentação necessária

pÍua a compÍovação do exigido neste Termo de Referência.

5.4 - A Contratada se compromete a realizar os serviços ora indicados observando normas de

procedimento intemo existente na Câmara Municipal ou nolmÍ§ a serem editadas, relativas à

regulamentação dos serviços e atos a serem executados para o cumprimento do Contrato.

S.5 - Os materiais serão recebidos definitivamente pelo responsável da fiscalização do contrato

mediante atesto na Nota Eletrônica, após o decurso do prazo de observação que compÍove a

adequação do objeto contratual, observando o art. 69 e art. 73 da Lei n' 8'666193 '

5.6 - Os materiais e equipaÍnentos deverão ser novos, respeitando as discriminações contidas no

Processo Licitatório e Termo de Referência, sem defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as

norÍnas e exigências do código de Defesa do consumidor (ki n. 8.078/90), bem como a Lei n.

8.666/93.

5.7 - Os equipamentos e seus componentes deverão ter garantia de 12 meses e observar o

disposto no código de Defesa do consumidor (Lei 8.078/90), bem como a Lei 8.666/93' sem

quaisquer ônus para a Câmara Municipal de São Gabriel do Oeste - MS' contados a partiÍ da data

de recebimento dos equipamentos.

Processo Licitatório n.08t2021- Pregão Presencial L 0l l2o2l - Equipamentos dc informática
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5.8 - A licitante vencedora declara que tem capacidade de atendimento da garantia ofertada pelo

fabricante do equipamento.

5.9 - Durante o período de garantia deveú prestar manutenção preventiva e corretiva de

conformidade com as recomendações do fabricante.

CLÁUSULA SEXTA-DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 - São obrigações da CONTRATANTE:

6.1.1 Designar o fiscal responsável pelo contrato, a fim de garantir o acesso às

informações necessiírias e ao cumprimento de todos os itens acordados no Termo de Referência;

6.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta, conforme Termo de Referência

e demais especificações contidas no presente certame.

6.1.3 - Promover através de seu representante formalmente designado o acompanhamento

e fiscalização do fomecimento, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro

próprio as falhas detectadas e comunicando à empresa as oconências de qualquer fato que, a seu

critério, exijam medidas por parte daquela;

6.1.4 - Notificar a Contratada, por escrito, quaisquer falhas, erros, imperfeições ou

irregularidades que encontraÍ nos materiais licitados, dando-lhe prazo paÍa sua correção,

determinando a substituição dos produtos, sem ônus para a Câmara Municipal' tantas vezes

quanto necessário, quando não apresentarem as especificações estipuladas;

6.1.5 - Efetuar o pagamento devido a Contratada" na forma estabelecida neste contrato;

6.1.6 - Prestar informações e esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela

Contratada;

6.1.7 - Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares câbíveis,

garantidos o contraditório e a ampla defesa.

6.1.8 - Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempeúar seus

serviços de acordo com as determinações do contrato;

6.2 - São Obrigações da CONTRATADA:

6.2.1 - Executar fielmente o objeto contratado conforme as suas cláusulas, condições e

demais especificações estipuladas neste contrato, Termo de Referência e no Processo Licitatório

n.0812021.

6.2.2 - Aceitar a ampliação do objeto contratado nos limites estabelecidos nos §§ lo e 2o

do art. 65 da Lei n. 8.666193, bem como aceitar as reduções de acordo com a conveniência e

processo LicitatóÍio n. 08/2021 - Pregão Presencial n. 0l/2021 - Equipamentos de infomática
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oportunidade da administração em relação ao valor total estimado para contratação, sem direito à

eventual indenização.

6.2.3 - Entregar os materiais do item em que se sagÍar vencedora, constantes no Termo de

Referência, dentro do prazo previsto, em perfeitas condições de uso, em conformidade com as

exigências contidas no Edital e seus anexos, no local determinado.

6.2.4 - Responder pelos vícios e defeitos dos materiais e assumir os gastos e despesas que

se fizerem necessários para adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição, devendo

executaÍ todo e qualquer serviço que se fizer necessário ao adimplemento da obrigação através de

pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas, assumindo total rcsponsabilidade por quaisquer

danos ou faltas que as mesmas veúam cometer no desempeúo de suas funções.

6.2.5 - Fornecer aparelhos e equipamentos novos, de boa qualidade e em pleno

funcionamento conforme Termo de Referência.

6.2.6 - Assumir exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações

decorrentes do objeto desta Licitação, seja de natureza trabalhista, previdenciiíria, civil ou fiscal,

inexistindo a solidariedade por parte da contratante, relativamente a esses encargos inclusive os

que, eventualmente advirem de p§uízos causados a terceiros.

6.2.7 - A prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante,

atendendo pÍontamente a quaisquer reclamações.

6.2.8 - Manter as condições de habilitação apresentadas durante o processo licitatório,

permanecendo adimplentes até o final do contrato e, caso não haja tal cumprimento, seÍá

notificado para que regularize em 30 (trinta) dias, sob pena das sanqões legais cabiveis.

6.2.9 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem

prévia e expressa anuência e autorização da Contratante.

6.2.10 - Atender todas as solicitações e notificações da Con[atante, no pritzo mriximo de

48 horas.

6.2.11 - Dar validade e garantia integral dos produtos e serviços de acordo com o

especificado neste contrato e no Termo de Referência'

6.2.12 - Atender com prontidão as reclamações realizadas por parte do fiscal do contrato'

6.2.13 - Designar, no ato da assinatura do contrato, um repÍesentante devidamente

credenciado, para trataÍ todas as questões relativas à contratação, inclusive administrativas' A

CONTRATADA deverá informar o telefone celular, endereço, e-mail e/ou qualquer outro meio

que possibilite o contato facilitado com o Íepresentante indicado'
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO UNILATERAL DO OBJETO

7,1 - A Contratante se reserva no direito de modiÍicar unilateralmente o objeto do presente

contrato para melhor adequá-lo âs finalidades de interesse público, ficando a Contratada obrigada

a aceitar, nas mesmas condições contratuais, eventuais acréscimos e supressões no tocante a

quantidade do objeto contratado, nos termos da Lei.

7.2 - A alteração referida no item anterior pode consistir no acréscimo ou diminuição de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato (art. 65, §1" da Lei n. 8.666/93).

7.3 - Havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encaÍgos da Contratada, a

Contratante deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial;

7.4 - A exceptio non adimpleti contactus (Inoponibilidade da Exceção do Contrato não

Cumprido) somente poderá ser invocada pela Contratada, com o fim de suspender a execução

contratual, após 90 (noventa) dias de inadimplemento por paÍe da Contratante, e desde que

ausente justa causa;

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO UNILATERAL

8.1 - A Contratante poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses

previstas no arÍ.77, art. 78, I a XII e XVII, da Lei n. 8.666/93, sem que caiba à Contratada o

direito a qualquer indenização, ressalvados os cÍtsos especificados no arÍ. 79, § 2', da Lei n.

8.666193, sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurados nos autos do processo respectivo,

o contraditório e a ampla defesa.

8.2 -Nos casos enumerados no art. 78, I a XII e XVII, da Lei n. 8.666/93, a rescisão dar-se-á por

ato unilateral da Contratante, mediante notificação, através de oÍicio ou equivalente, entregue

diretamente, por via postal ou e-mail ou outros meios similares hábeis, com prova de

recebimento.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

9.1 - Pela inexecução total ou parcial do presente contrato, a Contratante poder4 garantida a

prévia defes4 aplicar as seguintes penalidades a Contratada:

9.1 .l - Advertência;

9.1.2 - No caso de infração continuada (que se repete a cada dia), multa administrativa de

10% (um por cento) do valor do contrato por cada dia de descumprimento de obrigação assumida

no contrato, até o limite de 20% (vinte por cento);

9.1 .3 - Multa Administrativa de aÍé l}yo (dez por cento) do valor do contrato, pela infração

de qualquer cláusula do Contrato;
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9.1.4 - Suspensão temporiíLria de participação em licitação e impedimento de contratar com

a ContÍatante, poÍ prazo não superior a 02 (dois) anos;

9.1.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação peÍante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes após decorridos o pÍazo da

sanção aplicada;

9,2 - Se a Contratada não recolher o valor da multa que eventualmente lhe teúa sido imposta,
dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, a mesma será automaticamente
descontada da fatura a que fizer7ns. Se a empresa Contratada não possuir mais créditos junto a
Câmara Municipal, o valor da multa que lhe teúa sido imposta no pr.vo do item anterior será

acrescido dejuros moratórios de 1,0% (um por cento) ao mês e correção pelo IPCA;

9.3 - As multas previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente e não terão
caráter compensatório e o seu pagírmento não eximirá a Contratada de responsabilidade poÍ
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas;

9.4 - Aplicam-se ao presente contrato as disposições contidas nos artigos 86 a 88 da Lei n.
8.66619! e Art. 77 e seguintes úteis da referida Lei.

cLÁusuLA DÉcrua - »o nrcrME DE ExEcuÇÃo

10.1. o objeto contratado será realizado por execução indireta, para aquisição remunerada de
bens móveis nos termos do Art. 6, III, Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA ALTERAÇÃo

11.1 - O presente contrato também poderá ser alterado por acordo entre as partes contratantes,
nos cÍsos expÍessos no aÍ.65, inciso II, da Lei n. 8.666193, mediante o devido aditamento.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - LEGTSLAÇÃo ApLrcÁvEL À ExECUÇÃo no
CONTRATO

Processo Licitatório n. 0812021 - Pregâo presencial n. 0l/2021- Equipanentos de informática
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12.1 - Os casos omissos do presente instnrmento serão dirimidos com aplicação da Lei Federal n.
8.666193 e demais normas legais aplicáveis à espécie, bem como, os princípios gerais do direito
público.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÁo EM EXTRATo

l3.l - A Contmtante deverá providenciar a publicação do presente contrato na forma de extrato,
conforme determina o art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93 e no estabelecido pela Lei
Orgânica Municipal.



qg CAMARA MUNICIPAL
SÃO GABRIET Do oEsTE

Comp.omisso com o Cidadão

ESÍÂOO D€ MAIO GTOssO DO sUT

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ANTICoRRUPÇÃo

14.1 - Na execução do presente Contrato é vedado à Câmara Municipal e à Contratada e/ou a
empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

14.1.1 - Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

14.1.2 - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente
Contrato;

14.1.3 - Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

14.1.4 - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

14.1.5 - De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer
ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de comrpção, nos termos da Lei n,
12.84612013 (conforme alterada), do Decreto n.8.420/2015 (conforme alterado), do U.S. Foreign
Comrpt Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos
aplicáveis ("Leis Anticomrpção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

cLÁusuLA DÉcrnra eUINTA - DA pRorEÇÃo aunrnntar,

15.1 - E obrigação da contÍatada o cumprimento integral de todas as normas legais relativas à
proteção ambiental, quer sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a mesma
por quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA- Do FoRo

16.1 - Fica eleito o foro da comarca de são Gabriel do oeste, Estado do Mato Grosso do sul,
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato ou de sua interpretação, com renúncia
expressa a qualqueÍ outro, por privilegiado que possa ser.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente contrato em O2(duas) vias de igual
teor e form4 para um mesmo efeito legal, juntamente com as testemuúas abaixo.

de 2021.
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Presidente da Câmara Municipal

Contratada

Testemunha:

CPF

Testemuúa:

CPF
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ANEXO VI

PROCESSO LICITATÓRIO N. 08/202I

PREGÃO PRESENCIAL N. OI/2021

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA

DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

(MODELO)

A Empresa inscrita no CNPJ n.
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)
da Carteira de Identidade n.

portador (a)
expedida pela SSP/_ e de CPF n.

DECLARA, para fins do disposto no edital licitatório do PREGÃO n.
0012019 da Câmara Municipal de São
Gabriel do Oeste-MS, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I, arr. 3o da Lei Complem entat n. 12312006:
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3" da Lei Complemenrar n.
t23t2006.
( ) Microempreendedor Individual.
DECLARA ainda, que a empresa esüá excluída das vedações constantes do §4'do art. 3o da Lei
Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Representante Legal)

oBS l: A declaração acima deverá ser assinalada com um.,X',, ratiÍicando-se a condição
JUrídiCA dA EMPTCSA IiCitANtE E DE\.ER1( SER APRESENTADA FORÂ DO ENVELOPE
DA HABILITAÇÁO.

oBS 2: Tratando-se de MEI íica dispensada a assinatura de contador ou Técnico
Contábil por falta de amparo legal.

Processo Licitatório n. 08D021- Pregâo presencial n. 0l/2021- Equipamentos dc informárica
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ANEXO VII

PROCESSO LICITATÓRIO N. O8/202I

PREGÃO PRESENCIAL N. OI/2021

CREDENCIAMENTO ESPECIFICO

(MODELO)

.. (diretor ou sócio com

poderes de gerência), outorga ao Sr. .................... RG n. .........................., amplos

poderes para representáJa junto à câmara Municipal de são Gabriel do oeste, na licitação

MOdAIidAdC PREGÂO PRESENCIAL N. OI/2021, PROCESSO LICITATORIO N. O8/202I,

inclusive poderes para interpor ou desistir de recursos, receber intimações, enfim, praticar todos

os atos que julgar necessário ao citado processo, podendo o credenciado receber intimações no

seguinte endereço: ........(Rua número, complementos, bairro, cidade, unidade da federação,

CEP).

Carimbo do CNPJMF e assinatura do
representânte Iegal da empresa

-r"

))
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